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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 
OFERTA PÚBLICA PRIMÁRIA DE COTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DO 

NAVI HEDGE FUND 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ nº 46.437.903/0001-35 

Código ISIN das Cotas do Fundo nº BR0DE9CTF002 

Código do Ativo no Balcão B3: 4650222FII  

Registro Automático da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/FII/PRI/2023/237, em 20 de dezembro de 2023 

 

Nos termos do disposto nos artigos 13 e 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução 

CVM nº 160”), o NAVI HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado, 

com prazo indeterminado de duração,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 46.437.903/0001-35 (“Fundo”), 
administrado pelo BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.793, 2º andar, 

Cerqueira César, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o nº 62.232.889/0001-90, credenciado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da 

atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 17.552, de 05 de dezembro de 2019 (“Administrador”), e 

gerido pela NAVI REAL ESTATE SELECTION - ADMINISTRADORA E GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade do 

Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 1.100, sala 601, Leblon, inscrita no CNPJ sob o nº 37.658.373/0001-64, devidamente 
autorizada pela CVM como administradora de carteiras de valores mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 18.360, em 12 de janeiro de 2021, para o exercício da 

atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, na qualidade de gestora do Fundo (“Gestora” e, em conjunto com o Fundo e o 

Administrador, “Ofertantes”), e o Administrador, na qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”) comunicam, na data deste anúncio de 

encerramento (“Anúncio de Encerramento”), o encerramento da oferta pública de distribuição primária de 402.848 (quatrocentas e duas mil e oitocentas e 

quarenta e oito) de cotas da 4ª (quarta) emissão do Fundo, ao preço unitário de R$10,00 (dez reais), todas nominativas e escriturais (“Novas Cotas”), realizada nos 
termos da Resolução da CVM nº 160 e da Instrução da CVM n° 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”, “Emissão” e “Oferta”, 

respectivamente), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária e sem considerar o exercício da opção de emissão do Lote Adicional, perfazendo o montante total 

de:  

R$ 4.028.480,00 
(quatro milhões, vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta reais) 

A Oferta consistiu na distribuição pública primária das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da Resolução CVM nº 160 e das demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, e foi realizada sob a coordenação do Coordenador Líder. 

Nos termos do artigo 73 da Resolução CVM nº 160, foi atingido o montante mínimo da Oferta de 200.000 (duzentas mil) Novas Cotas (“Montante Mínimo da Oferta”) 

e a quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada, conforme divulgada no Fato Relevante, foi reduzida de 1.000.000 (um milhão) de Novas Cotas para 402.848 

(quatrocentas e duas mil e oitocentas e quarenta e oito) Novas Cotas, conforme disposto no Fato Relevante.  

Nos termos da regulamentação em vigor, foi aceita a participação de Pessoas Vinculadas (conforme definido no Fato Relevante) na Oferta. Como não foi verificado 

excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Novas Cotas do Lote 
Adicional), foi permitida a colocação de Novas Cotas junto aos Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 

160. 

A Instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração das cotas do Fundo é o BANCO DAYCOVAL S.A., acima qualificado. 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo: 

N° Tipo de Investidor 
Nº de  

Investidores 

Nº de Novas 

 Cotas Adquiridas 

1 Pessoas físicas - - 

2 Clubes de investimento - - 

3 Fundos de investimento 01 402.848 

4 Entidades de previdência privada - - 

5 Companhias seguradoras - - 

6 Investidores estrangeiros - - 

7 Instituições financeiras ligadas ao emissor e/ou ao Coordenador Líder - - 

8 Demais instituições financeiras - - 

9 Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e/ou ao Coordenador Líder - - 

10 Demais pessoas jurídicas - - 

11 Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais pessoas ligadas ao emissor e/ou ao 

Coordenador Líder 

- - 

Total  01 402.848 

 



Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Encerramento, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído 

no “Fato Relevante”, divulgado em 19 de dezembro de 2023 (“Fato Relevante”). 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE 

ACORDO COM O CÓDIGO ANBIMA. O SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, BEM COMO SOBRE AS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E 

SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES. 

AO INVESTIDOR FOI RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO AO APLICAR SEUS RECURSOS. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2024. 

 

 

ADMINISTRADOR E COORDENADOR LÍDER GESTORA 

  

 


